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O PROJETO DE LEI  Nº 007/2023 – INSTITUI A BOLSA MORADIA EMERGENCIAL NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:












REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 007/2023 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INSTITUI A BOLSA MORADIA EMERGENCIAL NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Em consonância com os princípios, as diretrizes e os objetivos da Política Municipal de Habitação, prevista na Lei nº 9.243, de 07 de outubro de 2021, fica instituída a Bolsa Moradia Emergencial, visando a concessão, pela Administração Pública Municipal, de subsídio financeiro de caráter emergencial e temporário destinado ao reassentamento provisório de pessoas e famílias de baixa renda removidas de áreas de risco geológico ou calamidade. 
§ 1º A Bolsa Moradia Emergencial destina-se a atender famílias e pessoas residentes em áreas onde há indicação pela Coordenadoria Municipal de Defesa Civil de risco habitacional por enchentes, desabamentos e outros sinistros, ou em áreas identificadas e monitoradas, onde há indicação técnica da necessidade de desocupação imediata da moradia, ou por determinação judicial, desde que os beneficiários não possuam outro imóvel próprio, no Município de Sete Lagoas. 
§ 2º A comprovação das situações que ensejam interdição, desocupação ou demolição deverá ser feita por relatório técnico, o qual deverá especificar a necessidade de interdição, desocupação e demolição, suas implicações técnicas, os tipos de riscos e o grau efetivo de comprometimento da moradia que justifiquem as ações.
§ 3º O atendimento social, a elaboração do cadastro socioeconômico e o relatório social circunstanciado serão realizados por assistentes sociais da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.

Art. 2º Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos a gestão e o acompanhamento da concessão do benefício, devendo o procedimento ser acompanhado dos seguintes documentos:
I - relatório social circunstanciado;
II - relatórios técnicos elaborados pela Coordenadoria Municipal de Defesa Civil;

III - termo de interdição, boletim de ocorrência ou decisão judicial;
IV - os documentos descritos no artigo 3º desta Lei.
Parágrafo único. A concessão do benefício dependerá de prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo, ou de quem, por delegação deste, estiver autorizado.

Art. 3º Para habilitar-se à Bolsa Moradia Emergencial, os beneficiários deverão atender aos seguintes requisitos:
I - apresentar CPF, Carteira de Identidade ou documento pessoal com foto, certidão de casamento ou similar (comprovante de estado civil), comprovante de renda atualizado e certidão de nascimento dos filhos menores de idade; 
II - possuir renda familiar de até 03 (três) salários mínimos;
III - estar inscrito no Cadastro Único para Benefícios Sociais do Governo Federal - CadÚnico;
IV - declarar ser morador do Município e não possuir outro imóvel próprio no Município ou fora dele;
V - apresentar documento emitido pela Prefeitura Municipal certificando de que não há lançamento de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) de outro imóvel em nome do beneficiário;
VI - apresentar documento emitido pelo Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano - SAAE certificando de que não há ligação de água de outro imóvel em nome do beneficiário.
§ 1º Na hipótese de o beneficiário não possuir algum dos documentos descritos no inciso I ou não estar inscrito no cadastro a que se refere o inciso III, a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos deverá auxiliá-lo nos encaminhamentos para a sua obtenção ou seu cadastro, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da concessão do benefício.
§ 2º Expirado o prazo previsto no §1º sem que tenha sido possível a obtenção das informações, a Secretaria deverá apresentar relatório justificando o motivo da impossibilidade, sem prejuízo da manutenção do benefício.

Art. 4º A Bolsa Moradia Emergencial compreende o pagamento de subsídio mensal aos indivíduos e unidades familiares que cumpram os requisitos previstos nesta Lei, até o valor máximo de R$800,00 (oitocentos reais).
§ 1º O valor do subsídio poderá ser reajustado ou alterado por ato do Chefe do Poder Executivo, observada a disponibilidade e a previsão de recursos orçamentários para tal finalidade.

§ 2º A bolsa será concedida a apenas uma das pessoas da mesma família, residente na moradia a ser desocupada.
§ 3º O valor descrito no caput deste artigo deverá ser destinado exclusivamente para o pagamento de despesas relacionadas à habitação, como aluguel de imóvel residencial, gás de cozinha, taxas ou tarifas de água, esgoto, energia elétrica, condomínio e IPTU.
§ 4º Na hipótese de o aluguel mensal de imóvel residencial contratado pelo beneficiário ser superior ao valor do benefício, a diferença será de responsabilidade exclusiva do beneficiário do auxílio moradia.
§ 5º O beneficiário fará jus ao auxílio previsto nesta Lei por um período de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado até o limite de 12 (doze) meses, mediante apresentação de justificativa técnica, podendo ser encerrado antes do prazo, pela extinção das condições que determinaram sua concessão.

Art. 5º Os beneficiários do Programa deverão cumprir as seguintes exigências:
I - assinar Termo de Compromisso com as regras e condicionalidades de concessão da Bolsa Moradia Emergencial;
II - comprovar o pagamento das despesas relacionadas à habitação, mediante apresentação de recibos de pagamentos ou declaração do locatário no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a liberação do benefício.

Art. 6º O subsídio poderá ser suspenso ou revogado, a qualquer tempo, quando configurada alguma das situações abaixo descritas:
I - por liberação da residência original do beneficiário, após comprovação dos órgãos competentes, em especial da área de defesa civil, sobre a extinção das condições de risco e calamidade, ou por revogação da ordem judicial;
II - o beneficiário estiver incluído em qualquer programa habitacional, seja da esfera municipal, estadual ou federal;
III - o beneficiário que deixar de atender, a qualquer tempo, aos critérios estabelecidos para a concessão do benefício;
IV - for comprovado a utilização indevida do subsídio.

Art. 7º A concessão do benefício para pagamento emergencial e temporário da Bolsa Moradia previsto nesta Lei não pode ser acumulativa com outro benefício assistencial de mesma natureza, aplicando-se, no que couber, os critérios previstos na Política Municipal de Habitação, prevista na Lei nº 9.243, de 07 de outubro de 2021.

Art. 8º O número de benefícios a serem concedidos com fundamento nesta Lei será fixado de acordo com os recursos disponíveis na dotação orçamentária existente para esta finalidade.
Parágrafo único. Na hipótese do número de beneficiários elegíveis superar o quantitativo de vagas existentes, conforme a disponibilidade orçamentária, será dada prioridade àqueles que se encontrem em situação de maior vulnerabilidade habitacional e social, conforme critérios estabelecidos conjuntamente pela Coordenadoria Municipal de Defesa Civil e pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.

Art. 9º Para o reassentamento das pessoas e famílias removidas de áreas de risco geológico, atendidas temporariamente pela Bolsa Moradia Emergencial, a Administração Pública Municipal poderá transferir a posse de imóveis do patrimônio público municipal, situados preferencialmente nas Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS), mediante a outorga de título de concessão de direito real de uso ou de concessão de uso especial para fins de moradia, por tempo certo ou indeterminado, como direito real resolúvel, de acordo com os parâmetros e critérios estabelecidos pelo Município.
§ 1º A outorga dos instrumentos de concessão de que trata o “caput” deste artigo poderá ser conferida aos possuidores ou ocupantes que preencham os requisitos legais estabelecidos na Política Municipal de Habitação, Lei nº 9.243/2021, no Programa Municipal de Regularização Fundiária, Lei Complementar nº 154/2012, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 13.465/2017 e demais leis específicas.
[bookmark: art18§12.0]§ 2º A concessão de que trata este artigo estabelecerá como encargo, nas condições e nos prazos estabelecidos no instrumento, a obrigação de construir a moradia pelo concessionário, sendo que na hipótese de descumprimento, o instrumento jurídico da concessão resolver-se-á sem direito à indenização pelas acessões e benfeitorias nem a qualquer outra indenização ao concessionário, e a posse do imóvel será imediatamente revertida para o Município.
§ 3º Em Assentamentos de Interesse Social caberá ao Poder Público, direta ou indiretamente, implementar a infraestrutura essencial para prestação de serviços públicos de abastecimento de água, coleta de esgoto e distribuição de energia elétrica, dentre outros, podendo, de acordo com disponibilidade orçamentária e financeira, realizar a conexão destes serviços às edificações dos beneficiários e promover outras melhorias nas condições habitacionais.

Art. 10 Quando a desocupação for indicada pela Coordenadoria Municipal de Defesa Civil devido ao risco geológico em terreno particular, constituído de edificação residencial, o Poder Público poderá declarar de utilidade pública para fins de desapropriação o referido imóvel e as benfeitorias nele edificadas.
Parágrafo único. Sendo a desapropriação passível de indenização, o valor desta deverá ser destinado para a construção da nova moradia pelo desapropriado, se esta for edificada em área pública, objeto de concessão de direito real de uso nos termos do artigo anterior.

Art. 11 As despesas previstas para implantação e execução da Bolsa Moradia Emergencial prevista nesta Lei, serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária pertencente ao Fundo Municipal de Assistência Social: 12.04.08.244.2058.2576, oriundo da fonte de recursos 3339048000000 - Recursos 023334 e 013300.
Parágrafo único. Na ocorrência de calamidade pública devidamente reconhecida pelo Poder Público, os valores oriundos de programas destinados ao seu enfrentamento poderão ser aplicados no custeio do benefício previsto nesta Lei, caso seja reconhecido, a critério da autoridade competente, que a solução habitacional possa mitigar seus efeitos.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2023.


               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 07 de fevereiro de 2023.





CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Presidente




IVAN LUIZ DE SOUZA
1º Secretário
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